
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EDITAL 
 

PROCESSO ADM. Nº 143/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2026 

PREÂMBULO 

O Município do Ipojuca, através da Agente de Contratação, designada por meio da 

Portaria nº 004/2026, datada de 01/04/2026, torna público, para conhecimento dos 

interessados, em atendimento a solicitação da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
IPOJUCA, e com a respectiva autorização do Secretário, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 1.051/2023, e respectivas 

alterações, empregando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 01h00min hora antes do horário previsto para o 

início da sessão de disputa de preços 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 14/07/2026 às 10h00min 

TIPO DE DISPUTA: ABERTO  

VALOR ESTIMADO: R$ 92.664,52 (noventa e dois mil seiscentos e sessenta e quatro 

reais e cinqüenta e dois centavos). 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 

4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br 

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Natalia Maria da Silva (Agente e Contratação/Pregoeiro), 

Lilian Kalyne Carneiro Da Rocha Oliveira e Virgínia Maria Fernandes Alves De Aguiar 

(Equipe de Apoio). 
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ENDEREÇO: Rua João Pessoa, 04, sala 02 – Centro – Ipojuca/PE – CEP: 55.590-000 

FONE: (81) 99241-2418– E-MAIL: licitacao@ipojuca.pe.gov.br 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços 

estarão indicados no aviso de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o 

horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de 

Conectividade, Infraestrutura de Rede Ativa e Passiva, Ferramental Técnico e 

Acessório Multimídia, conforme especificações contidas no Termo de Referência 

(Anexo II). 

1.2. O objeto desta licitação será dividido em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência (Anexo II), facultando-se à licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será dividida, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

observando o seguinte: 

a) Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), conforme estabelece o inciso I, do Art. 48, da Lei 

Complementar nº 123/2006,com a redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014. 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será de 13 (Treze) meses, contados da data de 

sua assinatura, não sendo admitida sua prorrogação, por não se tratar de hipótese 

prevista nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 
92.664,52 (noventa e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 

centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do 

município do Ipojuca, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

● Unidade Orçamentária: 13.01 - Secretaria Municipal de Educação - ADM Direta 

● Funcional Programática: 12.361.1300-2.016 - Outras Medidas 

● Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

● Fonte: 171 - 1.500.1001 - Recursos não vinculados de impostos 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente cadastrados no 

sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, adotando as seguintes providências:   

3.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, no endereço  http://bnc.org.br/sistema/, através do link “Cadastro 

de usuário - Fornecedor”; 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato 

com o suporte (Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: 

contato@bnc.org.br), para dar continuidade ao processo de credenciamento com envio 

eletrônico dos documentos comprobatórios descritos na página eletrônica citada, e 

recebimento do login pessoal de acesso ao sistema; 

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação 

sob a forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Administração Pública, devidamente justificada; 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do Sistema BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS-BNC, indica-se que as licitantes utilizem o navegador 
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"Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do 

sistema, as licitantes deverão entrar em contato com o suporte do sistema. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, 

ainda que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado na BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS-BNC, o sistema não permitirá que sejam utilizados 

simultaneamente, na mesma licitação. 

3.2.3.1. Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário 

desconectará o anterior automaticamente, a fim de que não existam usuários 

simultâneos no mesmo processo. 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.3.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.3.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de  bens a ele 

relacionados; 
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3.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,  

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  

6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando  nessa 

condição. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no  exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo  grupo 

econômico. 

3.8. O disposto nos itens itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a 

sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e 

das 13 horas às 16 horas. 
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4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados 

nacionais, estaduais, municipais e demais feriados e pontos  facultativos publicados 

em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao(à) agente de 

contratação informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os 

horários previstos no item 4.2 poderão ser alterados, cabendo ao(à) agente de 

contratação informar previamente as licitantes a alteração e a nova data e horário 

para retomada da licitação, através do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- 
BNC. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, 

em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo(a) agente de 

contratação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame.  

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo(a) agente de contratação. 

5.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades 

de sua publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização 

do certame. 
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5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados apenas pela empresa 

que vier a ser classificada em primeiro lugar. 

6.1.2. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo 

como verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

6.1.3. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

6.2. Os documentos de habilitação estão descritos no item 10 deste Edital e serão 

anexados ao sistema eletrônico. 

6.2.2. Caso as funcionalidades técnicas destinadas a permitir a anexação da proposta 

e da habilitação não estejam disponíveis no Sistema  http://bnc.org.br/sistema/, 

deverão ser enviados para o e-mail licitacao@ipojuca.pe.gov.br. 

6.2.3. Os documentos de regularidade fiscal apenas serão apresentados pela licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências previstas; 

6.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos 

trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete 

e demais despesas correlatas. 
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6.3.3. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 

EPP Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, como Produtor Rural Pessoa 

Física e Agricultor Familiar, deverá declarar sua condição em campo próprio do 

sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que 

tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.3.4. Ao declarar o enquadramento previsto no item 6.3.3, a licitante também declara 

que atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da 

Lei nº 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na 

Lei Complementar nº 123/2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se 

uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno porte e às entidades 

equiparadas. 

6.4. Nos itens com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou 

equiparadas a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 6.3.3 é 

requisito para o exercício do benefício ao referido item e sua ausência impede o 

prosseguimento da participação da licitante naquele item. 

6.5. Nos itens de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.3.3 

não impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no 

processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.6. A falsidade das declarações previstas nos itens 6.3.3 e 6.3.4 sujeitará a licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/2021, e neste Edital. 

6.7. A licitante beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 

15.730/2016 c/c o art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio 

ICMS 73/04) deverá apresentar sua proposta desonerada do tributo, discriminando, 

expressa e obrigatoriamente, o percentual de dedução da isenção fiscal. 
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6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente 

de declaração da licitante. 

6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. Os documentos de habilitação inseridos no Sistema, bem como as propostas, 

poderão ser retirados ou substituídos pelas licitantes até a abertura da sessão pública. 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Item; 

7.1.2. Valor expresso em Reais (R$). 
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao  máximo 

previsto para contratação. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

7.4.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.4. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. O(a) agente de contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.6.1. O(a)agente de contratação poderá suspender a sessão pública para a 

 análise dos documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas 

 licitantes. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.10.1. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos  e 

sucessivos, com prorrogações. 

8.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) agente de 

contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. No caso de desconexão com o(a) agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) agente de contratação 

persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pelo(a)agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
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verificação do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 

vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.19. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430/2023, e da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

8.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto 

n° 12.304/2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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8.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.22.2. Empresas brasileiras; 

8.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o(a) agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

8.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

8.24.4. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
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8.24.5. É facultado ao(à) agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.24.6. Após a negociação do preço, o(a) agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante 

e de seus sócios majoritários, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

9.2.1. Caso seja identificada sanção em nome da empresa licitante ou de seu sócio 

majoritário que represente óbice à participação em licitações e contratações do 

Estado de Pernambuco, será declarado o impedimento de sua participação na 

presente licitação, devendo o(a) agente de contratação repetir este procedimento, 

convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

9.2.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS e CNEP pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

9.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o(a) agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
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9.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.4.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.4.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência; 

9.4.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do(a) agente de contratação, que comprove: 

9.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo(a) agente de contratação, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.7.2. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 
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9.7.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de  correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

9.8.1. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, inclusive financiamentos  subsidiados ou a fundo perdido. 

9.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

9.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o(a) agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

9.10. Aceita a proposta, a licitante será declarada vencedora em sessão pública e o 

resultado do julgamento será divulgado no sistema. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os 

seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

10.2. Habilitação Jurídica: 

10.2.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

10.2.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

10.2.4.2. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

10.2.4.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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10.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

10.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 

10.3.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

da licitante; 

10.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

10.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Estado de 

Pernambuco, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) 

emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado (SEFAZ/PE). 

OBSERVAÇÃO: O art. 193 do Código Tributário Nacional prescreve que a prova de 

quitação de todos os tributos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. 

Desse modo, é necessário exigir, adicionalmente, a comprovação da regularidade fiscal 

perante a Fazenda Pública responsável pela licitação.  
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10.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da Fazenda relativa 

ao domicílio da licitante. 

10.3.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

10.3.9. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 

Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a 

comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos 

arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

10.3.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do 

Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.3.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

10.3.12. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com 

exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, nos termos do 

artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

10.3.12.1. Para os fins do disposto no item acima, a licitante deverá apresentar 

decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido de recuperação e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

O
C

LE
C

IO
 J

O
S

E
 D

E
 L

IR
A

 S
O

B
R

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

po
ju

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8C
F

-F
7D

F
-9

E
C

3-
34

6A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8C

F
-F

7D
F

-9
E

C
3-

34
6A



 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

dispense expressamente as certidões negativas, e comprovar que o respectivo plano 

de recuperação ainda não foi aprovado e homologado em Juízo.  

10.3.12.2. Caso a licitante em recuperação judicial já tenha tido seu plano aprovado e 

homologado em juízo até a data de abertura da fase de habilitação do certame, a 

dispensa prevista acima não subsiste e a licitante deverá apresentar todas as 

certidões de regularidade requeridas neste Edital. 

10.4. Qualificação Técnica: 

10.4.1. Requisitos Mínimos de Habilitação e Fornecimento: Para assegurar a 

excelência material, a conformidade técnica, a estabilidade da futura infraestrutura 

lógica e a eficiência no acionamento de garantias, é imprescindível que a Licitante 

Vencedora (por item adjudicado) cumpra os seguintes requisitos mínimos: 

● Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional: A licitante deverá 

apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento prévio e 

satisfatório de bens de natureza, características e complexidade compatíveis 

com o objeto licitado (fornecimento comercial de equipamentos de informática, 

ativos de rede, cabeamento estruturado ou correlatos). 

● Capacidade Logística de Entrega: Comprovação de aptidão estrutural e 

logística para realizar a entrega consolidada dos bens nas dependências do 

Almoxarifado Central da Secretaria de Educação de Ipojuca/PE, rigorosamente 

dentro do prazo máximo estipulado, garantindo o transporte seguro em 

embalagens originais. 

● Canal de Suporte e Garantia (Pós-Venda): Disponibilização de um Ponto 

Único de Contato (SPOC) — via portal corporativo, sistema de abertura de 

tickets, telefone ou e-mail oficial — para o acionamento célere da garantia em 

caso de vícios de fabricação ou defeitos de hardware. A empresa obriga-se a 

gerenciar a logística reversa e a substituição do bem no prazo estabelecido, sem 

a necessidade de acionamento de técnicos residentes. 

● Conformidade Regulatória (Certificações): Compromisso técnico inafastável 

de que os equipamentos emissores de radiofrequência (Switches e Roteadores) 
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serão entregues portando o selo de homologação da ANATEL. Da mesma 

forma, os cabos de rede deverão ostentar certificação de condutor 100% cobre, 

sob pena de recusa sumária do lote no ato do recebimento definitivo. 

10.4.2. Padrão de Qualidade e Segurança da Informação: A exigência de padrões 

mínimos de qualidade técnica e certificações governamentais não configura restrição 

competitiva, mas providência inafastável para garantir a continuidade dos serviços 

públicos educacionais. A aquisição de ativos robustos previne a paralisação das rotinas 

escolares por falhas de hardware, mitiga o risco de superaquecimento e incêndios (no 

caso de cabos fora do padrão em redes PoE) e blinda o erário contra a incorporação 

de equipamentos falsificados ou de curtíssima vida útil. 

10.4.3. Da Vedação à Participação de Consórcios e Cooperativas: Em estrita 

conformidade com as diretrizes preliminares deste Termo de Referência, fica 

expressamente vedada a participação no certame de empresas reunidas em consórcio, 

bem como de cooperativas. 

I - Quanto aos Consórcios: A vedação (art. 15 da Lei nº 14.133/2021) fundamenta-se 

na natureza do objeto, que consubstancia a aquisição de bens comuns de mercado. 

Inexiste complexidade tecnológica ou vulto financeiro que justifique a união de 

capacidades estruturais. Ademais, a modelagem de adjudicação "Item a Item" já atua 

como vetor de fomento à ampla concorrência e democratização da disputa. 

II - Quanto às Cooperativas: A restrição alicerça-se na incompatibilidade material do 

objeto (revenda e distribuição comercial de equipamento eletrônico e insumos de 

informática) com a natureza jurídica e o escopo tradicional do regime cooperativado, 

garantindo-se que a disputa ocorra entre sociedades empresárias vocacionadas ao 

fornecimento direto, o que assegura maior celeridade na entrega e uniformidade no 

acionamento de garantias de fábrica. 

10.4.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao 

registro ou inscrição na entidade profissional competente no Brasil, quando for o caso, 

por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a respectiva entidade profissional. 
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10.4.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, em nome da 

licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.4.5.1. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem dizer respeito a: A 

execução prévia e satisfatória de fornecimento/venda de equipamentos de informática, 

ativos de rede (switches, roteadores), infraestrutura passiva (cabeamento estruturado) 

e/ou equipamentos audiovisuais, em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o item que a empresa visa arrematar.  

10.4.5.2. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou certidões 

que apresentarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades 

estimadas na licitação para cada lote/item; 

10.4.5.3. Para fins de aferição do percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas 

decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro menor número inteiro. 

10.4.5.4. Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o 

somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados. 

10.4.5.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

10.4.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da licitante. 

10.4.5.7. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, 

nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 

10.4.5.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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10.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa ou de sociedade simples. 

10.5.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante. 

10.5.2.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante. 

10.5.2.2. A certidão descrita no item 10.5.2.1 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva 
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

10.5.2.3. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo 

se restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a 

falência da empresa. 

10.5.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item.  

10.5.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo === igual ou superior a 1 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                         Ativo Total                                 === igual ou superior a 1 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =     Ativo Circulante    === igual ou superior a 1 

         Passivo Circulante 

 

10.5.5. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o 

licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo 

o termo de abertura e termo de encerramento),devendo cumprir a qualificação em 

ambos os exercícios, salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 

(dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício 

financeiro. 

10.5.6. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 

órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e 

pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

10.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da 

licitante. 

10.6. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

10.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

10.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

10.6.3. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
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do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso 

VI, da Lei nº 14.133/2021.  

10.6.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 

participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

10.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

10.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

10.10. Os documentos de habilitação devem encontrar-se válidos na data de sua 

apresentação. 

10.11. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) 

dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de 

Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

10.11.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, 

de outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por 

juntar a respectiva comprovação. 

10.12. A verificação pelo(a) agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 
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10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do(a) agente de contratação. 

10.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.12.1, 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do(a) agente de contratação, a 

apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) 

horas, para: 

10.13.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.13.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

10.13.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

10.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 
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10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.19. Na hipótese de não haver licitante habilitado, a Administração poderá fixar 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimada 

das causas de inabilitação. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/ 2021. 

11.2. O prazo recursal será de 3 (três) dias úteis, contado do dia útil seguinte à data 

da manifestação da intenção de recorrer. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
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11.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no Sistema BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS- BNC. 

11.10. Decidido o recurso quanto ao julgamento da proposta, a autoridade fará a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

11.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o(a) agente de contratação 

encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente, conforme modelo 

constante do Anexo IV. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá: 
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a) Encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até dias úteis; ou 

c) Outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

12.4. O prazo do item 12.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá 

consultar a regularidade da adjudicatária no Sistema BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e 

anexando os documentos obtidos. 

13. DAS PENALIDADES 

OBSERVAÇÕES 1: Os valores das multas, bem como os valores absolutos mínimos e 

máximos, são parâmetros propostos para os fornecimentos corriqueiros. A depender 

do vulto da contratação, tais valores podem ser revistos, mantendo-se a 

proporcionalidade com os valores estimados no caso concreto. 

OBSERVAÇÕES 2: Estão contempladas apenas as penalidades relativas a condutas 

praticadas durante a licitação e aquelas praticadas no período situado entre a 

adjudicação e a assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente. 

OBSERVAÇÕES 3: As penalidades relativas a infrações cometidas após a assinatura 

do Contrato estão devidamente consignadas na minuta do contrato, que são parte 

integrante deste edital. 
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13.1. As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante 

vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas no Título IV – Das 

Irregularidades, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

13.2. Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a 

Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes 

penalidades: 

13.2.1. Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de penalidade 

mais grave; 

13.2.2. Multa, conforme os seguintes critérios: 

a) No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em 

ata, no caso de acumulação de 03 (três) advertências; 

b) No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado 

em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório; 

c) No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado 

em ata, no caso de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo 

de demais processos administrativos e jurídicos; 

d) No valor de 20% (vinte por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado 

em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade; 

e) No valor de 0,5% do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, por dia 

no atraso injustificado na prestação dos serviços, ou com justificativa não aceita 

pela autoridade superior, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total 

homologado no respectivo item cujos serviços estejam em atraso. 

13.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município do Ipojuca, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, no caso de quaisquer dos motivos expostos no art. 156, §4º 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos: 

a) Se o valor acumulado das multas ultrapassarem 20% (vinte por cento) do valor 

total vencido pelo licitante registrado em ata; 
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b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando 

a frustrar os objetivos da licitação; 

d) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes 

este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta, podendo ser descontado de 

eventuais saldos a serem pagos. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) agente de contratação. 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
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14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.8. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e 

oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14.9. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente 

será efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para 

exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

14.9.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no 

prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade 

responsável. 

14.10. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, 

cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. O Edital e anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Sistema BNC e no menu “Processo Licitatório” da 

página do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal na internet: 

https://www.ipojuca.pe.gov.br/transparencia/e poderá ser solicitado pelo e-mail da 

Diretoria de Licitação: licitacao@ipojuca.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis para 

consulta, cópia e/ou retirado na sala da Diretoria de Licitação, que prestarão todos os 

esclarecimentos solicitados pelos interessados neste certame, estando disponíveis para 

atendimento nos dias úteis, das 9h às 13h, na Sede da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, na Rua João Pessoa, 04, sala 02 – Centro – Ipojuca/PE – 

CEP: 55.590-000. 
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14.13. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

a) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

b) Anexo II - Termo de Referência; 

c) Anexo III - Declarações; 

d) Anexo IV- Minuta de contrato. 

 

Ipojuca/PE, 26 de junho de 2026. 

 

 

Deoclécio José de Lira Sobrinho  
Secretário Municipal de Educação  
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